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Proposição LIDA em Sessão Plenária Ordinária em 03/12/2025. Com fundamento no Art. 24, Inciso XII,
alínea L, do Regimento Interno, ENCAMINHO às Comissões Permanentes competentes para análise e
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Presidente da Câmara 

 

Processo: 908/2025
Requerente: Executivo Municipal

Assunto: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO
EXECUTIVO N.º 043/2025: Dispõe sobre o

serviço de transporte individual de passageiros
no Município de Alfredo Chaves, sob as

modalidades de táxi e autorização local,
estabelece regras de regularização, fiscalização

e funcionamento, e dá outras providências.
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